
  

EDITAL N°38, DE 01 DE MARÇO DE 2024

QUINTA CHAMADA COMPLEMENTAR DO SORTEIO PÚBLICO DE VAGAS REMANESCENTES DO - IFPR
CAMPUS PARANAVAÍ

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PARANAVAÍ DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - IFPR, no uso de suas
atribuições regimentais, por meio da Portaria nº 224, de 09 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U. em
14 de fevereiro de 2024, TORNA PÚBLICA a lista de candidatos em lista de espera convocados na
Quinta Chamada Complementar do sorteio público das vagas remanescentes do Processo Sele�vo 2024 -
EDITAL N°112, de 13 de dezembro de 2023 e re�ficado pelo EDITAL N°114, de 20 de dezembro de 2023.

 

1. DA CONVOCAÇÃO

1.1 Os candidatos em lista de espera e convocados abaixo, interessados em ocupar as vagas
remanescentes do sorteio público, deverão comparecer nos dias 01/03/2024 a 05/03/2024 no seguinte
endereço e horário: Secretaria Acadêmica - Bloco Administra�vo - do Campus Paranavaí, localizado em
Rua José Felipe Tequinha, 1400 – Jardim das Nações – Paranavaí/PR, no horário das 07h30 ás 21h30.

1.2 Candidatos convocados:

 

Curso: Eletromecânica Subsequente

Classificação Numero do sorteio Nome do candidato

28 15 Cesar Augusto Costa Mendes

29 21 Luciano Romao de Souza

30 39 Flavio Aparecido Pereira Boy

31 16 Fernando de Pelle Amaral

 

 

2 DA MATRÍCULA

2.1  Os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos originais, que serão
digitalizados no momento da matrícula:

I - Requerimento de matrícula devidamente preenchido que será fornecido pela secretaria acadêmica no
ato da matrícula;

II – Cédula de Iden�dade (RG). Para os estrangeiros será exigido o Registro Nacional de Estrangeiro – RNE
(dentro da validade), ou protocolo de solicitação do RNE acompanhado de documento de iden�ficação
com foto, expedido pelo país de origem;

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/03/2024



III – Declaração de conclusão de curso do Ensino Médio; ou Histórico Escolar do Ensino Médio; ou
equivalente (Cer�ficado de conclusão do Ensino Médio); ou Diploma de conclusão de curso superior.

IV – no caso de documentos expedidos por ins�tuições de ensino do exterior, incluir:

a) declaração de Equivalência de Estudos, conforme Deliberação nº 09/2001 do Conselho Estadual de
Educação do Paraná, ou legislação própria de cada estado brasileiro, exceto quem realizou seus estudos
nos seguintes países: Argen�na, Paraguai, Uruguai;

b) documento de conclusão do ensino médio auten�cado pela embaixada brasileira do País de origem,
exceto quem realizou seus estudos nos seguintes países: Argen�na, Paraguai e Uruguai.

V - Cer�dão de Nascimento ou de Casamento

VI - Documento oficial que contenha o número do CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF
(ob�do na página eletrônica www.receita.fazenda.gov.br);

VII - uma via impressa da cer�dão de Quitação Eleitoral (para maiores de 16 anos que já possuem �tulo
eleitoral), que poderá ser ob�da em qualquer Cartório Eleitoral e também página eletrônica
www.tse.jus.br

VIII – Comprovante de Quitação com o Serviço Militar para candidatos do sexo masculino com idade entre
18 (dezoito) e 45 (quarenta e cinco) anos, exceto indígenas;

IX – Cédula de Iden�dade (RG) do responsável legal ou passaporte ou Carteira Nacional de Habilitação
válida (com menos de 18 anos);

X – Declaração de vacinação (candidatos com menos de 18 anos) emi�da e assinada por profissional de
saúde, atestando que o adolescente está com o seu esquema vacinal de acordo com a recomendação
estabelecida no Programa Nacional de Imunização – PNI, do Ministério da Saúde e da Secretaria de
Estado da Saúde;

XI – Comprovante de residência (preferencialmente fatura de energia elétrica ou, na falta desta, água,
telefone, contrato de aluguel ou correspondência simples);

2.2 A não efe�vação da matrícula, em conformidade com as normas deste Edital, no período es�pulado,
acarretará na eliminação automá�ca do candidato no Processo Sele�vo IFPR 2023.

2.3 A matrícula será válida apenas para o ano le�vo de 2024.

2.4 O candidato que, no ato da matrícula, mediante jus�fica�va comprovada, não apresentar
determinado documento, exceto o comprovante de escolaridade exigido para ingresso no curso,
preencherá Formulário de Documentos Faltantes, com prazo máximo de 30 (trinta) dias para a entrega da
referida documentação. Após esse prazo, não ocorrendo a entrega do(s) documento(s) faltante(s), o
candidato poderá ter a sua matrícula cancelada.

2.5 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Direção Geral do campus.

 

 

 

Paranavaí, 01 de março de 2024.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL PETERMANN, DIRETOR(a), em 01/03/2024, às
16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2885898 e
o código CRC 2F0D557E.
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